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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 02/2025
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025


“Dispõe sobre denominação de via pública que especifica”


                   VANDERLEI LOPES DA SILVA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais:
		Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada “Estrada Municipal João Gomes Marques Sobrinho” o trecho de Estrada seguindo as seguintes coordenadas UTM – NÍCIO: (coordenadas 356024,923 m E / 7478122,681 m S – 23K) e TÉRMINO: (coordenadas 355829,925 m E / 7477907,995 m S – 23K), conforme informações anexas.
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Pedra Bela, 11 de fevereiro de 2025.
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VANDERLEI LOPES DA SILVA
Prefeito Municipal





Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.
Pedra Bela, 11 de Março de 2025.


            Dr. Adalto José Maciel Leme
Presidente   
       
                                         

Daniel Aparecido Pinto
Vice-Presidente


           Adão Moacir Ferreira 
1ª Secretário
	
	
Roseli Jesus do Amaral
2ª Secretária









Nota: Autor do Projeto de Lei: Dr. Adalto José Maciel Leme - Presidente da Câmara.
Esta página  é parte integrante do Projeto de Lei nº 02/2025 .
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